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Rua Cel. Joâo lvÍanoel, n9,9.0 - CEP. 14730-000 fonelfax: 0lÕi-17- 3361-1254
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Estaüo de São Paulo l Brasil

PROIETO pE LEr Ne.603/2014

DISPOE SOBRE: Denominação do Centro de Convivência do ldoso - CCI, nesta
cidade de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras proüdências.

ETIEI PRIOLI E FÁBIO IERÔNIMO MARqUES - VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO PAUIO. NO USO DE
§IIA§ ÁTR IBIIIao §A RE§ETÂ O §ECIIINTE ROIFTO NF I,FI.E P P

ARTIGO 1e - O Centro de Convivência do ldoso
- CCI, situado à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, ne 879, localizado no
Conjunto Habitacional fardim lcaraí, no Bairro fardim Primavera, nesta
cidade de Monte Azul Paulista - Estado de São Paulo, passa a denominar-se "
rEÀT'NDÍI fTE 

'ÍIÀII/IIIEÀITI 
A NÍI IIIÍICÍI -f l-l IA/Á§IJ Í\ICT ÍlN I II IZ PEREIRA DF

souzA "

ARTIGO 2q - Os recursos para fazerem face às
despesas com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das
denominações, correrão por contâ de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3q - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 14 de Agosto de 2014.
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CAMARA MUNICTPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. I4730-000 - fone/fax: 0XX- l 7- 3361- 1254

CNPJ no. 54.163.1 67 10001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaÍamonleazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

PAREC ER EM CONIUNTO

E D
D D E TEN

ASSUNTO : PROIETO DE LEI N' 603, de 14 de Agosto de 2014.

DISPONDO SOBRE: DENOMINAÇÂO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CCI, NESTA
CIDADE DE MONTE AZUL PAULISTA-SP., E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSÔES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORçAMENTO, E,
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊIvcIa SocnL, APÓS PRoCEDEREM o CUIDADOS0 EXAME No
PROIETO DE LEI N" 603, DE 14 DE AGOSTO DE 2Ol4 - DISPONDO SOBRE: DENOMINAçÀO
DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CCI, NESTA CIDADE DE MONTE AZUL PAUISTA.
SP., E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, O QUAL PASSOU A DENOMINAR-SE "CENTRO DE
CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CCI . WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE SOUZA", EM REUNIÃO
DE SEUS MEMBROS, ANALTSANDO SUAS DISPOSIÇÕES, UeOa ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU IURÍDICAS, DECIDIRAM EMITIR
PARECER FAVORÁVEL AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO
REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS
PARES DESTA CASA DE LEIS.

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE AGOSTO DE2OI4.
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AUTÓGRAFO Nq.1245120 14

REFERENTE: PROIETO DE LEI Ns. 603/2014

DISPÕE SOBRE: Denominação do Centro de Convivência do Idoso - CCI, nesta
cidade de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras providências.

AUTORES: ELIELPRIOLI E FÁBIOJERÔNIMO MARQUES.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.
ESTADO DE SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 1e - O Centro de Convivência do Idoso
- CCI, situado à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, ne 879, localizado no
Coniunto Habitacional fardim lcaraí, no Bairro |ardim Primavera, nesta
cidade de Monte Azul Paulista - Estado de Sâo Paulo, passa a denominar-se "
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO-CCI - WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE
souzA ".

ARTIGO 2q - Os recursos para fazerem face às
despesas com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das
denominações, correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista,02 de Setembro de 2OL4.

CÂMARA MUNICIPAI DE MONTE AZUL PÂULISTÂ
" Palácio 8 de Matço "

Rua Cel.João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - foref fax:0>C(-17' 3361-1254
CNPJ n". 54.163.167 /0001-00 = Srte: www.camâtamonteazul.sp.gov.br

Email : secretatia@camanmorteazui.sp.gor'.bt
Estado de São Paulo : Btasil
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PREFEITURA DO MUN]CíPIO DE MONTE AZIJL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI NO í.960,04 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPÕE SOBRE: Dênominação do
Cêntro de Convivência do ldoso - nêsta
cidade de Monte Azul Paulisla- SP., e, dá
outras providências.

AUTORIA: Eliêl PÍioli e Fábio Jêrônimo Marquês

PAULo SERGIO DAVID, Prefeito do município de Monte Azul
Paulista, no uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABER, que a Câmaía Municipal aprovou e ele promulga e
sancionâ a seguinte Lei

ARTIGO 'Ío - O Centro de Convivência do ldoso - CCl,
situado à Rua Marechal Deodoro da Fonseca no 879,localizado no Conjunto Habitacional
Jardim lcaíai, no Bairro Jardim Primavera, nêsta cidade de Monte Azul Paulista - Estado de
São Paulo, passa a denominar-se "GENIB9-D.E-§9NY!YÊX9!A--DQJ99S9-=-§§.1-=
"WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE SOUZA"

ARTIGO ? - Os recursos para Íazerem face às
despesas com a presente Lei, inclu§ve com placas indicativas das denominaçóes, correrão
por contâ de vêrbas próprias consignadas no orçamenlo vigerÉe do conente exercício,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3P - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em cütÍáÍio.

PAULO SERGIO DAVID
PÍefeito do Município

SERGIO DAVID
Prêfêib do Município

ITII
MorÍte Azul Palúista 04 de s(,(,fiqnéffií:- I --._--*

Regidrada e PuHicada no expediente de SecÍetaria da

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulisla, Estado de São Paulo, 04 de setembro de 20 Í4.
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Oorê de autubro. dià dedrc:do à Pedroêirà do arâsil-
A Olretoriã do Asilo Sáo vi.êntê de Pâulo realizâÍá úm evenro
"Domlnguei.o- pàra rclquirú fundos paíâ os compromassos de
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Edltal De CitaÉo - Prazo De 20 Dias PÍoc€sso No 0000006-09.1996.L26.0370.
O(A)Doutor(a)Fernanda IVa,lins Perpeluode Lima Vazquez, MM. Juiz(a)de Dkeiio
da VaÍa Única. do Foro Foro de Monte Âzul Pâulistâ. da Comarca cie de Monte
Azu Paulisla. do Éstado de Sáo Paulo, na forma da Le!, etc. Faz Saber a(o)todos
quanto o presente Edital viíem ou dele conhecimentô tiverem, especialmente os
sucessores do executadoAlmiro Lima Btugesi Valda DêAlmeidâ Borgês, Eduado
De Arme,oa BoÍgês E E,zâ Herena De Almêida Borges Drasileiros. atualnenle em
uqâr rncêío e ráo sabido. quê p€rante este Juizo e Cartóno do Oficio Judicial/
SeÉo Civel prEessam os termos dâ âçáo de Exêcução de Título Extraludicial
qle lhe move Banco do Brasrl, alegando eln sintese: O êxêquente é crêdor dos
executados na quântia deR$.441.413,42, alualizada alé 15.08.1996, concedida pro
financiâmênlo rural, formalizado 6m conÍormidade com a Cédula Rural Pignoraticia
e Hipolecáriâ Íinâncramênto no 011771-4. Apesar dos esforços do exêquênte êm
recêber amigâvElmênte seus crédilos, os êxêcutados sêmpre sê mosÍâm inertes,

PrcÍciEra do tu[ací[i0 d0 tomc &ul P.üllsta
ESTADO DE SÂO PAUTO

PraÇa Ro Branco,,1086- CEP 14730-000
FonerllT)3361 9500

LÊl No l.960,oil DE SETEMBRO oE 2014.
DISPÕE SOBRE:Denominação do Cenko dê Convivência do ldoso -

nê§ta cidade de Monte Azul Paulista-SP, e, dá outras providências.
AUTORIA:Eliel Prioli e Fábio Jerônimo l\íarques

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do rnunicipio de Monte Azul Paulista,
no uso de suas atÍibuições legais,

FAZ SABER, que â Câmara À,4unicipai apÍovou e ele promulga e
sanciona a seguinte Lei :

ARTIGO 1'- O Centro de Convivência do ldoso - CCl. situado à
Rua l\.4arechal Deodoro da Fonseca no STg,localizado no Conjunto
Habitacional Jardim lcarai, no Bairro Jardlm Primavera, nesta cidadede
Monte Azul Paulista - Estado de Sào Paulo, passa a denominaÊse
"CENTRO DE CONVIVÊNCIA OO IDOSO _ CCI _ "WASHINGTON LUIZ
PEREIRA DE SOUZA"

ARÍ|GO 20 - Os recursos para Íâzerem íace às dêspesas com a
presente Lêi. inclusive com placas indicativas das denominaçóes,
correrãopor conta de verbas píóprias consignadas no orçamento vigente
do corÍente exercicio. suplementadas se necessario.

ARIIGO 3ô - Esta lei entrará em vigor na data dê sua publicaÉo
Íevogadas as disposiÇóês em conkário.

Montê Azul Paullsta, 04 de setembro de 20'14.
PAULO SERGIO DAVID
PreÍoito do Municipio

Registrada e Publk ada no ex@iênte da SecÍetada dâ Preêiturê Municjpalde
Montg Azul Paulista, Estado de São Paulo. 04 de setembro de 2014.

PAULO SERGIO DAVID
Prêteito do Municipio

Guttt ruxlctPll 0: roIIItIUl Pluusn
_ Palácro 8 de Mârço '

iua Cei. Joáo [,4anoe, n' 90-CÉP 14730{00 - Íone,íax 0Xx-1/- 3361-1251
CNPJ nô 54.163.16//0001 00 = Srt€: wwwcamaramoÕleazLrl.sp.gov.br
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CONYIIE
REF. ÂUNIÊNCIA PÚBLICA

ANToNlo pa cosTÀ glt.Hô. Prê§ldênte dr Càmam Muricigal dê Motrae Ázul
Páuiista, E5!.do d€ 5âo Pâülo, rlo. t.rs6 da lel dê n.sPorsbilldade fl*á, (Lei
Complêmeot r í!. 101, dê O{/05/Z0OOJ, p.ni.ipâ e conviatâ â§ .nridãd8§ d!
clâ.E e ass.xlâ(ôs €ivis .omuniÉriú e úunlcits !m Ec.ai, pera ÁjiDlEÀ§l"á
gú.EU§À que * í.fti's.liar @
brEE m. dlr,eôdôncias da C!m... Muricipal, sitoà Ruâ Ce!.loao M.no€I, !' 90 -
ctntro, son á pàrÚ.rpâção do chcÍe do E!ê.uti!o, sr. Dr. PÂulo §ERGlo DÀvlD e
tó6.i.ôir dâ área de fimrrar d. Prelciturâ MütlciPsl, ord. terá . lcguint! pâutá

DEMONSTNÂTIVO DO ?I ÔUAOITMPSTEE DA C'STÀô 5I§'ÀL DÁ PNET'II1IE{
MU!{tCtCAr DF irOrrEÀ'llt P^rr rslÂ - mclclo 20Í4.

. PIOGiAT'ÂçÁO E EXE'UçÀO ORç.AMENTÁRIA:

. c8or{o6R MA E CUMPRTMCXTO OÀ EXECUçÁO DAS METÀS:

Montc.{zrl Paulirl!, lo.l. Setêtllbm dê 2014.
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:não restando altêrnativa senão promovera presente execuÉo. Encontrando-se os
heídeiros em lugar incerto e não sâbido, foideterminâda a sua CitaÉo. por Edital.
paÍa os atos etemos daação proposta êpara que, no prazode05 (cinco)dias, que
íluirá após o deqrrso do prazo do presente êdital, aprêsentê resposta. Náo sendo
coniestada a açfu, présumiÊse-áo ac€itos, pelo(eXs) ré(u)(s), comoverdâdêiros, os
fâtos articulâdos pêlo(e)(s) âuto(a)(6s). Será o prês€ntê êdital, porêírato. aÍixado
e publicado na forma da lêi, sendo este Fórum localizado na Rua Flonano Peixoto,
n0 515,, Centro - CEP 14730-000. Fone: (17) 3361-1525, lúont€ Azul Paulista-SP

Reg6lB C v da Cotu@ de [ro.le Âzur Pra - Êua D.Cierc dê MoÉs n 
. 562 FONEfÁx 17-?n61-4198.

(.a* mnlos .âáEnlc oà c púuE+6, @nhemnlD dê 15ms .uLnltry6. ,otocopa§. êL )

Êâçô sabêí que Ê€Liddn e 64 e ÇíÉ.nlárri 6 @[rEíL6 e!9r1r3 psbAn.15ã do Ctd'go CM B.6e.o:

E0INEUDO BENIGNO EARBOSA e ELIANE BARBOSA DA LUZ, sendo o
prêlendente: solteiÍo, lavrador, nascido em 09/10/1976, natural de SENADoR
PoIVPEU - CE; residente e domiciliado em l,4onte Azul Paulista " SR Ílho de JOSE
BARBOSA FILHo e de LUIZA BENIGNO ARAUJo BARBoSA e a pretendente:

divorqada, do lar, nascida em 27110/1979, natrral de SÃO PAULO - SP, rêsidente
e domiciliada em Monte Azul Paulista - Se fiha de IViANOEL BARBOSA DA LUZ e
de MARA DAS GRAÇAS BENIGNO DA LUZ.

ANDERSON D0 IIASCIMENÍo e LUCIANA FLORÊNCIO SILVA, sendo o
pretendenter solteiro, sêguranÇ€, nascido em 13/09/1976, natural de MONTE
AZUL PAULISTA - SB residente e domiciliado em Monte Azul Paulista - SP,

Íilho de LEILA MARIA0O NASCIMENTO;e a pretendente:solteira, segurança,
nâscida em 12l11/1990, natural de PITANGUEIRAS - SP, residente e
domiciliada em l\ronteAzul Pauhsra - SP, Ílha de J0SÉ FLORENCIO 0ASILVA
FILHo e de MARIAAPARECIDA EVARISTO SILVA.

JULIANO SACARDO e MARCIA APARECIDA DA SILVA, sêndo o
pretendente: solteiro, lavrado( nascido em 2610111982, naturai de l\roNÍE
AZUL PAULISTA- SP, residente e domiciliado em lvonte Azul Paulista - SP. filho
de JAIR lVÍNTo SACARoO e de PAULINAALVES SACARDo; e a pretendente:

solteira. do lar, nascida êm 20/03/1968. natural de MONTE AZUL PAULISTA
- SP residente e domiciliada em Monte Azul Paulista - SP, filha de LAZARO
FIRMINO DA SILVA e de IZALTINA [,íENDES DA SILVA,

IVARC PANADES fuIAROUES DE JESUS e FERNANDA APARECIDA
l\,,lENoES, sendo o prêtendente: solteiÍo, comerciantê, nascido em 24110/1974,

nat!ral de SÂO PAUL0 - SP residente e domiciliado em Americana - SP, filho
de I,íANOEL IVARQUES DE JESUS e de MARIA 0E LoSANGELÉS PANADES
CARRILLO DE JESUST e a pretendente: solteira, assistente social, nascida em
17110i 1983, natural de |\4ONTE AZUL PAULISTA - SP, residenle e domiciliada
em Monte Azul Pa!lista - SP, Íilha de CLEIJZAAPARECIDA MENDES.

sê ,rouôm 6oub€r dê.roum 'op.dimnôo, opo.h& É folE dà La
L.wo o p,!.dL qu. .firo no 1u9.r d.6rum

MônlêÂ2u Pa!r'stá, 10 dê sêrêmhrc d.2014
PGposlo Oo.'!nãdo Fabiãno O3c'.

VAI CASAR?
Peça no Cartório para publicâr
seu Edital de Proclamas
no jornal Â 6orr.."rca-
É muito mais eâciente.

6\\UZ

MonteAzul Paulísta. 24 de ma de 2014
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